
PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 312, DE 2023.
De autoria da Deputada Marina Helou, o projeto em epígrafe cria a política de implementação de Serviços de Acolhimento em Família Acolhedora, nos termos do Decreto Federal nº 8.727/2016, da Lei Federal nº 11.340/2006, do Decreto nº 40, de 15 de Fevereiro de 1991, do Decreto Federal nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 31 de março a 10 de abril de 2023, não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.
O projeto em questão se refere a mecanismos de garantia de Direitos da Criança e do Adolescente no sentido de incentivar a convivência familiar e comunitária na perspectiva de construção dos primeiros vínculos afetivos, através da experimentação de emoções, desenvolvimento de autonomia, aprendizagem, tomada de decisões, controle de impulsos, na tolerância de frustrações, exercício de cuidados mútuos e resolução de conflitos. O Estado deve realizar estratégias, mesmo que temporárias, que possam evitar, prevenir e auxiliar na solução de ruptura desses vínculos. O Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora é uma das modalidades de acolhimento familiar que tem como objetivo possibilitar e estimular a construção de vínculos afetivos individualizados e um atendimento personalizado, de modo a garantir o desenvolvimento global da criança durante esse período. É, portanto, uma modalidade mais adequada ao acolhimento da primeira infância do que a institucionalização, e deve  servir de proteção temporária às pessoas acolhidas, até que suas famílias de origem estejam suficientemente aptas para as receber de volta, em segurança. O serviço deverá dispor de equipe exclusiva que organize o acolhimento temporário de crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, preparadas e acompanhadas, que não estejam no cadastro de adoção, até que possam retornar para sua família de origem ou encaminhadas para adoção, conforme o caso. A proposta pretende ainda apresentar um modelo de regulamentação da oferta regionalizada do serviço de acolhimento em Família Acolhedora. Ainda consta no projeto, a previsão de formação continuada aos profissionais que trabalham em serviços de acolhimento, para a qualificação permanente dos processos de trabalho e às famílias acolhedoras, para fortalecer o papel de proteção e cuidado reparador durante o período de acolhimento.
Diante do exposto, considerando a relevância social da medida, sua consonância com os princípios constitucionais dos direitos e da dignidade da pessoa humana, sobretudo da Criança e do Adolescente bem como seu alinhamento com uma perspectiva democrática e inclusiva, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 312/2023.
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